
Consórcio lntêrmunicipal dê Gêstáo Ampliada da Regíão Caóonifera
CNPJ/MF n" 07.145.704 / ú01-oO

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

O Consórcio lntermunicipal de Gêst io Ampliada da Região CarboníÍera, com sede à rua Rio
Branco, no 384 - Centro - São Jerônimo/Rs, inscrito no CNPJ no 07.145.704/0001-00,
representado neste ato pelo seu presidente, Sr. Danlel Pêrêlra de Almeida, nos termos do
art. í5 da Lei no 8.666/93, de 21 de junho de 1993 em face da classificação das propostas
apresentadas no Pregão Eletrônico no O112O23, para REGISTRO DE PREÇOS, por
deliberação do Pregoeiro e Equipe de Apoio, homologada em 10/03/2023, resolve
REGISTRAR OS PREÇOS das empresas com preços mais vantajosos, por item,
observadas as condições do Hital e os itens quê seguem:

Item 27 - GLX COMÉRCIO DE MÁQUINAS ElRELl, inscrita no CNPJ no 21.155.314/0001-
33, com sede à ROD RSC 287, SN, KM 68, VILA ESTANCIA NOVA, NONO DISTRITO,
VENÂNCIO AIRES-RS, represêntado nesta ato pelo(a), S(a) Thais Loebens - RG
5 t 03494935 CPF 02524223094

Item 28 - GLX COMÉRC|O DE MÁOUINAS ElRELl, Inscrita no CNPJ n.21.155.314/0001-33,
com sede à ROD RSC 287, SN, KM 68, VILA ESTANCIA NOVA, NONO DISTRITO,
VENÂNCIO AIRES-RS, representado nesta alo pelo(a), Sr(a) Thais Loêbens - RG
51 03494935 CPF 02524223094

Item 29 - GLX COMÉRCIO DE MÁOUINAS ElRELl, inscrita no CNPJ nô 21.155.314/000',1-33,
com sedê à ROD RSC 287, SN, KM 68, VILA ESTANCTA NOVA, NONO DISTRITO,
VENÂNCIO AIRES-RS, reprêsentado nesta âto pêlo(a), Sr(a) Thais Loebens - RG
51 03494935 CPF 02524223094

Item 37 - GLX COMERCIO DE MÁQUINAS ElRELl, inscrita no CNPJ no 21.155.314/0001-33,
com sede à ROD RSC 287, SN, KM 68, VILA ESTANCIA NOVA, NONO DISTRITO,
VENÂNCIO AIRES-RS, representado nesta ato pelo(â), Sr(a) Thais Loêbens - RG
51 03494935 CPF 02524223094

Item 39 - GLX COMÉRC|O DE MÁQU|NAS ElRELl, inscrita no CNPJ no 21. í 55.314/0001-33,
com sede à ROD RSC 287, SN, KM 68, VILA ESTANCIA NOVA, NONO DISTRITO,
VENÂNCIO AIRES-RS, Íepresêntado nesta ato pelo(e), Sr(a) Thais Loebens - RG
5 1 03494935 CPF 02524?23094

Item 41 - GLX COMÉRCIO DE MÁQUINAS ElRELl, inscrita no CNPJ n" 21.155.314/000í-33,
com sede à ROD RSC 287, SN, KM ô8, VILA ESTANCIA NOVA, NONO DISTRITO,
VENÂNCIO AIRES-RS, representado nesta ato pelo(a), Sr(a) Thais Loêbens - RG
51 03494935 CPF 02524223094

Item 42 - GLX COMERCIO OE MÁQUINAS ElRELl, inscrita no CNPJ no 21.',l55.314/000í-33,
com sede à ROD RSC 287, SN, KM 68, VILA ESTANCIA NOVA, NONO DISTRITO,
VENÂNCIO AIRES-RS, represênlado nesta alo pelo(a), S(a) Thais Loebens - RG
5r 03494935 CPF 02524223094
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Itêm 43 - GLX COMÉRCIo DE MÁaU|NAS ElRELl, inscfita no CNPJ no 21.'Í 55.314/0001-33,
com sede à ROD RSC 287, SN, KM 68, VILA ESTANCIA NOVA, NONO DISTRITO,
VENÂNCIO AIRES-RS, representado nêsta aio pelo(a), Sr(a) Thais Loebens - RG
51 03494935 CPF 02524223094

Item 49 - GLX COMÉRCIO DE MÁOUINAS ElRELl, inscrita no CNPJ no 21.155.314/0001-33,
coÍn sêde à ROB RSC 287, SN, KM 68, VILA ESTANCIA NOVA, NONO DISTRITO,
VENÂNCIO AIRES-RS, represêntado nesta ato pelo(a), Sr(â) Thais Loêbens - RG
51 03494935 CPF 02524223494

Itêm 50 - GLX COMÉRCIO DE MÁOUINAS ElRELl, inscrita no CNPJ n' 21.í 55.314/000í-33,
com sêdê à ROD RSC 287, SN, KM 68, VILA ESTANCIA NOVA, NONO DISTRITO,
VENÂNCIO AIRES-RS, representado nesta ato pelo(a), SÍ(â) Thais Loebens - RG
5 1 03494935 CPF 02524223094

Itêm 51 - GLX COMÉRCIO DE MÁOUINAS ElRELl, inscrita no CNPJ n' 21.155.314/0001-33,
clm sêde à ROD RSC 287, SN, KM 68, VILA ESTANCIA NOVA, NONO DISTRITO,
VENÂNCIO AIRES-RS, reprêsentado nesta ato pelo(a), Sr(a) Thais Loebens - RG
5 1 03491935 CPF 02524223094

Itêm 52 - GLX GOMÉRCIO DE MÁOUINAS ElRELl, inscrita no CNPJ n' 2í.155.314/0001-33,
mm sede à ROD RSC 287, SN, KM 68, VILA ESTANCIA NOVA, NONO DISTRITO,
VENÂNclo AIRES-RS, representado nêsta ato pelo(a), Sr(a) Thais Loebens - RG
5í 03494935 CPF 02524223094

DADOS BANCÁRIOS
Banco: (001) Banco do Erasil
Agência: 0672-6 no conta: í 0020G7
(51) 373&6115 (51)sU14 1127
glxcomerciodêmaouinas@gmail.com ou faturamênto@graimpex.com.br

í - oBJETO, PREçO E CONDIçÔES

'1,1 - O objeto da prêsente ata é o Registro de Preços paÍa futuras aquisições de
AOUISIÇÃO DE TRATORES, MÁOUINAS PESADAS E CAMINHÔES, para fins de atênder
a demanda dos Municípios participantês do Consórcio;

1,2 - Os pÍeços ofertados pelas emprêsas constam do "demonstrativo de propostas
vencedoras", anexo da presente ata.

1.3 - A existência de preços regishados não obriga a Administração a Írmar as
contratações quê dele podêrão advir, facultando-se a realização específica para a
aquisição pretêndida, sendo assegurado ao benêÍiciá o do rêgistro a prêfêrência de
fornecimento em iguâldade dê condições, conformê Art. '15, § 40 da Lêi 8.666/93.

1.4 - A empresa vêncedora assume a responsabilidade de fomecimento, mediante
assinâtura do demonstrativo de pmpostas vencedoras, anexo da presente âia, bêm
como todas âs c,ondições constantes no êdltal do pregão elêtrônico no í'll2021 e seus
anexGs;
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í.5 - A empresa receberá cópia integrâl dâ presente ata, no ato da assinatura de sêu
anexo (demonstrativo de propostas vencedoras).

2 . DAS CONDIçÕES E FORI/IAS DE PAGAMENTO

2.1 O pagamento será efetuado êm até 15 (quinze) dias, contados a partir da entrega dos
produtos, dêpositados na conta indicada pêlâ Contratada, mediante a apresentação
das Notas Fiscais e o pedido de pagamsnto pêlo Sêtor Competente do Município.

Parágraío único: Eventuâis despesas com Târifas Bancárias dêcorrentes do pagamênto
seíão de responsabilidade da CONTRATADA.

2.2 - Alêm da nota ÍisÕal e/ou fatura do(s) produto(s) entregue(s), a(s) empresa(s)
deverá(ão) apresentâr e manter atuâlizados (durante a validade do registro) os
seguintes documentos:

a) Certidão de Regularidade relativa à Seguridade Social, emitida pelo órgão competente;

b) Certificado de Regularidade de Situação do FGTS:
c) Prova de regularidade com a Fazênda Estadual, Federal ê Municipal, relativa à sede ou

domicÍlio do proponente, dentro de seu período de validade.

3 - DOS PRAZOS

3.1 -A presente ata de registro de prêços tem validade de 12 (doze) meses, a contar dê
sua assinaturai

4- DO CONTRATO

1.1 - Para consecução dos Íornecimentos dos produtos registrados nessa ata serão
celebrados contratos específicos com as êmprêsâs, com posteriores solicitaçõesl

5 - CONDIçÔES DE FORNECTMENTO

5,í - A CONTMTADA deverá Íomecer, quando solicitado, a(s) quantidade solicitada(s)
pelo Município, não podendo, portanto, estipular o fomecimento de quantidadês mÍnimas
ou máximas.

5.2 - A CONTRATADA será responsável pelo íornecimento e entrega dos produtos no
local determinados pela CONTRATANTE, sêm que haja qualquer custo adicional,
dêvendo a mesma cumprir com todas as exigências constante no êdital do Prêgão
eletrônico no 0112023 e seus anexos;

5.1 - Os produtos a serêm entregues e quê porvêntura ÍoÍem reieitados, por estarem em
desacordo com as espêcificações ou condições exigidas no contrato deveráo serem
substituÍdos nos seguintes prazos:

a) imediatamente, sê a rejeição ocorrer no ato da entrega; e

b) em até 24 horas após a Contratada ter sido dêvidamente notiÍicada, caso a
constatâção de irregularidade seia posterior à entrega;

5.2 - A recusa iniustiÍcada da Contratada êm atender à substituiçâo lêvará à aplicaçáo
das sanções prêvislas na presente ata;
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5.3 - Pôdêrão fazer uso da(s) Ata(s) de Registro de Preços, todos os Órgãos que
compõem a êstrutura do Consórcio, bem como os demais órgãos intêressados nos termos
do DecÍeto 04/2019, de 1 1 de julho de 2019i

5.4 - Os órgãos e/ou as entidades que não paúicipârem do registro de preços, quando
desejarem Íazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse iunto
ao órgão gerenciador (Sêcrêtaria Municipal de Administração), para que este indique os
possíveis fornecedores e rêspectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de
classiÍicação.

6 - CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

6.1 - O registro de determinado preço podêrá ser cancelado, nas seguintes hipóteses:

a) quando o fornecedor não cumprir as obrigações constantes dessa ata de registro
dô preços;

b) quando o fomecedor não assinar o contrato quando convoGldo para tal, sem
iustiÍicativa aceitável;

c) quando o fomecedor não a@itar rêduzir o seu preço registrado se esse se tomar
superior ao praticado no mercado;

d) quando o fornecêdor solicitar o cancêlamento por escrito, comprovando estar
impossibilitado de cumpriÍ as exigências dêsta ata de registro de preços por Íato
supêrvêniente, dêcorrentes de caso fortuito ou forçá maior;

6-2 - A comunicaÉo do cancelamento do preço Íegastrado, nos casos previstos nas
alíneas 'a)" a "e)", será foÍmalizado êm processo próprio e comunicâda por
coÍÍespondência, com aviso de recebimento, assêgurâdo o contraditório e a ampla
defesa no prazo de 5 (cinco) dias útêis;

6.3 - No caso dê se tornar dêsconhecido o enderêço do Íornecedor, a comunicação seÉ
feita por publicação na imprensa oÍicial, considêrando-se, assim, pâra todos os efêitos,
cancelado o preço registrado.

7 - DAS OBRIGAçÕES DO CONTRATANTE

7-1 - O Contratante obriga-se a efetuar o pagamento, de âcordo com o disposto nas
cláusulas contratuais.

8 - DAS OBRIGAÇÔES DA EMPRESA

8.1 - Serão de inteira responsabilidade da empresa, os ênôaígos trabalhistas,
previdenciários, Íiscâis, comerciais ou quaisquer outros dêcorrenles da execuçâo deste
contrâto, isentando o Município de qualquer responsabilidade no tocante a vínculo
empregatício ou obrigaçóês previdenciárias, no caso de rêclamaçóes trabalhistas, ações
de responsabilidade civil e penal, decorrentes dos serviços e de quâlquer tipo dê
demanda.

6.2 - A empresa âssume o compromisso foÍmal de executar todas as tarêfas, objeto da
presente ata, com perfeição e acuidade.

8.3 - Deverá a empresa mantêr atualizados os pagamentos dêcoÍrentes da contratação
(quando ocorrer), como salário de empregados e quaisquer outros, Íicando a cargo da
mesma a responsâbilidade por quaisquer acidentes que possam vir â sêrêm vítimas
seus empregados, quando em serviço, e por tudo quanto às leis trabalhistas e
previdenciárias lhe asseguíam.
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9.4 - A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais
causados ao Município, ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por
omissão involuntária, devendo ser adotadas, dentro dê 48 horas, as providências
necessárias para o ressarcimento.

8.5 . Deverão sêr prestados pela emprêsa, todos os esclarecimentos que forem
solicitados pelo Município, e cujas reclamações se obriga a atender prontamentê.

8.6 - No valor registrado estão incluídas lodas as despesas de fretes, taxas, impostos e
seguros, bem como quaisquêr outros encargos que incidam ou vsnham a incidir sobrê o
produto.

8.7 - A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas mndiçÕês estabelecidas, os
acréscimos de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor total registrado.

9, DAS PENALIDADES

9.í Caso haja inexêcuÉo tolal ou parcial da Ata de Registro de Preços ou do Contrato, o
MunicÍpio podeÍá, garantida a defesa prévia, aplicâr âs sanÉes previstas na Lei n.o
8.666/93 e alterâções, consubstanciadas com as sançóes previstas na Lei Federal n.o
10.520 de 1710712OO2.

9.2 As penalidades seíão:
a) advertência;
b) multa;
c) suspensão temporária de participação êm licitação e impedimento de contratar com a

Administração
Municipal, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
d) declaração de inidonêidade para licitar ou contratâr com a AdministraÉo Pública;

9.3 Será garantido ao licitante, o direito prévio da citação e dâ ampla defesa, no prazo de
05 (cinôo) diâs úteis contra quâisquer das situações acima previstas.

9.4 Essas penalidades serão aplicadas a critério do Município, e, sempre que aplicadas,
ssrão devidamente registradas.

9,5 Sêrâo aplicadas as penalidades:

9.3.1 quando houver recusa inlusliÍicada da empresa em assinar a Ata de Registro de
Preços, ou não assiná-la dêntro do prazo estabelecido pelo MunicÍpio;

9.3.2 sempre que verificâdas pequenas irreguladdades;

9.3.3 quando houver atraso iniustificado no fomecimento, entrega solicitado(s) e/ou
exêcução do(s) serviço(s) por culpa da empresa;

9.3.4 quando não corrigir deficiência apresentada no(s) material(ais) entregue(s) e/ou no(s)
seÍviço(s) executado(s);

9.3.5 quando houver descumprimento das cláusulas constantes na Ata de Registro de
Preços ou dê dever originado de norma legal ou regulamentar pertinente.

9.6 Para o caso previsto no subitem 9.3.1 seÍá aplicada uma multa de 10Á sobre o valor
total homologado para a Empresa.
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9.7 Para o caso previsto no subitem 9.3.2 será aplicada ume multa dê 0,2% sobre o valor
total registrado para a Empresa.

9.8 A advertência por escrito será aplicada independentemênte de outras sanções
cabíveis, sempre que se veriÍicarem pequenas inêgula.idades (subitem 9.3,2). A sua
reiteração demandará a aplicação de pena mais elevada, a critério do Município.

9.9 A muha será de O,2o/o pot dia dê atraso, incidente sobrê o valor tolal regislrado para a
emprêsâ, para o câso prêvisto no item 9.3.3, limitado ao prazo máximo de 10 (dez) dias
úteis-

9.í0 Para os casos previstos no subitem 9.3.4 será aplicada a multâ de 100% sobre o
valor do item mal executado.

9.11 Para os casos previstos no subitem 9.3.5 sera aplicada a multa de 15% sobre o valor
total registrado para a empresa.

9.í2 A multa prevista nos itens anteriores não impede que o Município rescinda
unilateralmêntê a Ata de RegistÍo de Preços e aplique as outras sanÉes previstas na lei.

9.13 A multa sêrá descontada dos pagamentos eventualmênte devidos pelo Município ou
ainda, quândo for o caso, cobrada judicialmenie.

9,14 A suspênsão têmporária dê contratar com a Administração Municipal ou declaraÉo
de inidoneidade para licitar com a AdministraÉo Pública será aplicada nos casos de maior
gravidade depois de exame por Comissâo êspecialmênte designada para estes Íins.

9.í5 As penalidades previstas não sêÍão relevadas, salvo quando Íicar comprovada a
ocorência de situações que se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou caso
fortuito.

í0 - DISPOS|çÕES GERATS

í0.1 - A náo utilizaÉo do registro dê preços será admitidâ no intêresse da AdministraÇão e
nos cãsos em que as aquisições se revelarem antieconômicâs ou naquelas em que se
veriÍicarêm irregularidades que possâm lêvar ao câncelamento do regislro de pÍgços.

í0.2 - A prêsênte minutâ poderá sofrer alteraçõês, obedecidas às disposiçôes contidas no
artigo 65 da Lei no 8.666/93 e altêrações.

10,3 - A presênte Ata, assim como as eventuais alteraçÕês ou aditamentos, terão sua
eficácia condicionada à publicaÉo dos seus extratos e comeqará a vigorar a partir das
respectivas assinaturâs.

10.4 - A Ata poderá ser rescindida caso ocoÍTam quaisquer dos casos previstos nos arts.
77 e 78 da Lei Federal no 8-666/93 e alterações posteriores.

10.5 - Aplica-se a presente ATA as disposições da Lei 8.666/93 e Lei 10.520102 e no que
couber a Lei 8078/90 (Código de Defesa do Consumidor), bem mmo o dêcreto Municipal no
"o3t2010.

í0.6 - Para solucionar quaisquêr questôês oriundâs desta Ata de Registro de Preços, Íica
eleito o Foro da Comarcâ de São Jerônimo, RS, com renúncia de quaisquer outros ainda
que privilegiados.
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E por assim haverem acordado, declaram ambas as partes aceitar todas as
disposições estâbelêcidas na presente ata, mediantê assinatura no demonstrâtivo de
propostas vencedoras (Anexo lda Presente ata) que, lida e achada conÍorme, vai assinada
pelo Sr. Prefeito Municipal ê duas têstemunhas.

São Jerônimo, 10 de março de 2023.

Do.uhênto a3sinâdô diÉiralnerte

DAi{IEf PEREIRA DE AfM EIDA
Dàb: 1al03/2o23 rO:32:37 O30O

vêritiq!ê.m hnps:/^àlidã..iii.gotrhÍ

Daniel Pereira de Almeida
Presidente do Consórcio lntêrmunicipal de Gestão

Ampliada da Região Carbonífera

THAIS 
^ernado 

d. íom d'qir.lpor

roreorsozsurzz:oe ffi'ffi1ffif, lf
4 {]Ía

Thais Loebens
GLX CON4ÉRCIO DE MÁOUINAS EIRELI

Testemunhas:

OBS: O presente instrumento foi submetido à aprêciação da Assessoria Jurídica.



CNPJ/MF no 07.145.70410001-00

Propostas venced<nas Anexo da ata de registro de preços

Item Descíção Unidade ValoÍ unl ValoÍ total

27 ÊSCAVADE|RA HTDRAULTCA -{14.000 KG) 90Hp -
ESCAVADEIM HIDRAÚLICA sobre esteiras, nova
ano/modelo novo 2022, zerc km, com pêso total e operzrcional
de no mínimo 14.000 kg, equipada com motor a diesel e com
potência mÍnima de 90 hp, com no mínimo 4 cilindros, sistêma
rodante de esteiras de sapalas de 700 mm, com comprimênto
mínimo das esteirâs: 3.700 mm, raio de giro mínimo dianteiro:
2.500 mm, força de escavaçáo mínima da câçâmba: 90 kn,
câpacidade mínima da caçamba: 0,73 m3, comprimento
mÍnimo da lança de 4.500 mm, compÍimento mínimo do blaço
de 2.400 mm, tanque de combustível mínimo 250 litros,
profundidade mínima de escavação de 5-450 mm, cãbinê
Íêchada com ROPS/FOPS com assento ajuslável, ar
condicionado original do fabricante, faml tÍabalho noturno,
espelho retrovisores extêrnos ê um inlêrno na cabine, com
horímetro ê rádio A|\4/FM com USB ou MP3. PREFERENCIAL

06 R$ 690.000,00 R$ 4.1,t0.000,00

28 ESCAVAOETRA H|DRAUL|CA -{14.000 KG) 90HP -
ESCAVADEIRA HIDRAÚLICA sobre esteiras, nova
âno/modelo novo 2022, zero km, com pgso total ê operacional
de no mínimo 14.000 kg, equipada com molor a diesel e com
potência mlnima de 90 hp, com no mínimo 4 cilindros, sistema
rodante de esteirãs dê sapatas de 700 mm, com comprimento
mÍnimo das esteiras: 3.700 mm, Íaio de giro mÍnimo dianteiro:
2.500 mm, força de escavação mínimâ da caçâmba:90 kn,
capacidade mínima da câçamba: 0,73 m3, compimento
mÍnimo da lança de 4.500 mm, comprimênlo mínimo do braço
dê 2.400 mm, tanque de combustível mÍnimo 250 litros,
pÍofundidade mínimâ de escavação dê 5.450 mm, cabane
fechada com ROPS/FOPS com assento ajustável, at
condicionado original do fabricante, Íarol trabalho noturno,
espelho relÍovisores extemos e um inlemo na cabine, com
horímetro ê rádio AM/FM com USB ou MP3. EXCLUSIVO

02 R$ 690.000,00 RS 1.380.000,00

29 ESCAVADETRA HTDRAULTCA -(21.000 KG) 150Hp -
ESCAVADEIRA HIORÁULICA, sobre esteiras, nova
ano/modelo novo 2022, zero km, de fabricação nacional, com
pêso total opêracional mínimo de 21.000k9, motor turbo diesel
do mesmo Íabricante, potência bruta de no mÍnimo 156 hp com
no mínimo ô cilindros; caçamba com capacidade mínima de
'1,25m3. Material rodante com no mÍnimo 4,46m de
comprimento, com estêiras com sapatas mínimas de 600mm
dê largura. Profundidade máxima de escavação de no mínimo
6,50m. Braço de no mínimo 2,90m de comprimento. Cabine
fechada tipo ROPS e FOPS, com ar condicionado, com rádio
AM/FM. Para brisa frontal com limpador. Espelho retrovisor,
alerta sonoro e de luz e demais equipamentos de segurança.
ESTRUTUM HEAVY Duw,tânque do oleo hidraulico em
formato cilíndrico- PREFERENCIAL

06 R$ 895.000,00 R$ 5.370.000,00

PA CARREGADETM {12.000 KG) 12sHP - PA
CARREGAOEIM, nova âno/modelo novo 2022, zero km,
motor a diosel 6 cilindros do mesmo fabricante, com potenciâ
liquida minima de í25hp, peso operacional minimo de í2.000
kq. cabine fechada ROPS e FOPS, com ar condicionado, clm

06 Ri 65s.000,00 R$ 3.930.000,00
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assento ajustavel de altura com amortecedor,monito com
diagnostico de boÍdo, com retÍovisores internos e externos,
com Íarois de sêrviço diantêiro e traseiro, capacidade minima
dâ cacamba í,90 m3, altura minima de despejoda caçambâ
2,90 m, transmissão semiautomatica, traçao nas 4 rodas,
pneus na medida í7.5-25, capacidade minima do tânque de
combustivel 160 litros,freios de serviço acionados
hidÍaulicamente, tanque não metalico. PREFERENCTAL

CARREGADEIRA articulada, nova ano/modelo novo 2022,
zero km, câbine fechada com ar condicionado com proteção
ROPS/FOPS, com peso total e operâcionâl de no mínimo
íí.000 kg, equipâda com motor a diesel ê com potência
mÍnima 130 hp, com no minimo 4 cilindros, denfo das normas
de emissâo de poluentes TIER lll, transmissão com no mínimo
04 marchas a fiente e no mínimo 03 marchas a ré, caçâmba
com capacidadê de no mínimo 1,8 m3, pneus na medida de
17,5 x 25 , tanque de combustlvel com capacidade de no
mínimo 175 litros, allura máxima de descaÍga de no mínimo
2.750 mm, alturâ até o pino de giro da caçamba de no mÍnimo
3.730 mm, com no mínimo 02 Íaróis frontal e no mínimo 02
faróis traseiíos, châve geral do sistema elétrico, espelho
retrovisores extêmos e um interno na cabine, com horímetro e
Íádio AM/FM com USB ou MP3. PREFERENCIAL

3.480.000,00

CARREGADEIRA articulâda, nova ano/modelo novo 2022,
zero km, cabine fechada com ar condicionado com proleçâo
ROPSiFOPS, com peso total e operacional de no mínimo
10.000 kg, equipada com motor a diesel e com potência
mínima 150 hp, com no mínimo 06 cilindros, dentro das
normes de emissão de poluentes TIER lll, transmissão com no
mínimo 04 marchas a frenie e no mínimo 03 marchas a ré,
caçamba com capacidade de no mínimo '1,8 m3, pneus na
medida de 17,5 x 25, altura até o pino de giro da caçamba de
no mínimo 3.730 mm, carga estática de lombamênto em linha
rêta de no mÍnimo 8.000 kg, carga estática de tombamento
totalmente articulâda de no mÍnimo 6.500 kg, equipada com
sistema de joystick para movimêntaÇão da cáçamba, com no
mínimo 04 Íâróis frontal e no mínimo 02 faróis traseiÍos, chave
gêral do sistema elétrico, espelho rêtrovisores externos ê um
intemo na cabine, com horimetro e rádio AIú/FM com USB ou
MP3. PREFERENCIAL

CARREGADEIRA articulada, nova ano/modelo novo 2022,
zero km, cabine fechada com ar condiôionado com proteção
ROPS/FOPS, com peso total ê operacional de no minimo
10.000 kg, equipada crm motor a diêsel e com potência
mínima 150 hp, com no mínimo 06 cilindros, dentro das
normas de emissão de poluentes ÍlER lll, transmissão com no
mínimo M marchas a fÍente e no mínimo 03 marchas a ré,
caçamba com capacidade de no mínimo 1,8 m3, pneus na
medida de 17,5 x,25, altura até o pino de giro da caçamba de
no minimo 3.730 mm, carga estática dê lombamento em linha
rêta de no mínimo 8.000 kg, carga estáüca de tombamento
totalmente aÍticulada de no mÍnimo 6.500 kg, equipada com
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mÍnimo 04 faróis Írontal e no mínimo 02 faróis traseiros, chave
geral do sistêmâ elétrico, espêlho retrovisores êxteoos e um
interno na cabine, com horímetro e rádio AM/FM com USB ou
MP3. EXCLUSIVO

ROLO COMPACTAOOR (11.000 KG) 120Hp - ROLO
COMPACTADOR VIBMTÓRIO, nova ano/modelo novo 2022,
zeÍo km; equipada com motor turbo a diesel e com potência
mÍnima '120 hp e no jnjmo 4 cilindros, e que atenda a
legislaÉo de emissão de poluentes TlÊR lll; kação nas rodas
traseiras e tambor dianteiro; com peso total e operâcional de
no mínimo 11.0O0 kg; com tambor cilindro liso, com tração nas
rodas traseiras ê no cilindro dianieiro, Ííequência de vibração
verticãl de 33hz em alta e 33 hz êm bâixa, amplitude nominal
de o.gmmem frequência baiuuxa e 1.8mm em frequência alta,
impacto dinamico êm alto de no minimo 36.00k9f, em baixa de
no minomo de 25.000 kgf, potência centrifuga em alta de
290kn, e em baixa de 180 kn, subida de rampa de 45%. cabine
com ar condicionado, com espelhos retrovisores, equipado
com pé de cameiro (kit pata), espêlho retrovisores eÍemos e
um intemo na cabine, com horímetro e rádio AM/FM com USB
ou MP3. PREFERENCIAL

06 R$ 640.000,00 R$ 3.840.000,00

MOTONIVELADORA (16.000KG) 180HP
MOTONIVELADORA novâ âno/modelo noyo 2022, zero km,
com cabioa fechada com ar condicionado com proteção
ROPS&FOPS, com peso total e operacional de no mínimo
16.000 kg, equipada com motor a diesel e com polência
mínima 180 hp turbo, com no mínimo 6 cilindros, dentro das
normas de emissão de poluentes TIER lll, com ripper traseiro
com no mínimo 5 dentes sem adição de contra peso,
transmissâo com no mínimo 6 velocidades a frentê e no
mínimo 3 velocidades a ré, vêlocidadê de deslocâmenlo a
Írente de no mÍnimo 40 km/h, com velocidade de no mínimo 25
km/h a re, aro montado em 03 (três) peças, com pneus na
medida não inferior'17,5 x 25, lâmina com comprimento de no
mínimo 3.960 mm, deslocamento lateral esquerdâ dê no
mínimo 640 mm, deslocamento latêral direita dê no mínimo
680 mm, com angulo para talude para ambos os lados dê no
mínimo 90 gÍaus, profundidade de corte de no mínimo 600
mm, levantê máximo dâ lamina dê no mínimo 480 mm, rotação
do círculo de 360 graus, tração máxima de no mínimo 80 kn,
com sistema de articulação do chassi nâ parte trasêira da
cabine, tanque de combustivel com capacidade de no mínimo
300 litros, chave geral no sistema elétrico, painel com indicador
de seta, velocímetro, mêdidor temperatura do fluidô de
anefecimento do motor, medidor da temperatura do óleo da
transmissão, sistema de Íreio fechado banhado a óleo nas
rodas tráseirás, medidór do nível dê combustívê|, visor lcd com
códago e diagnostico de falhas, 2 faróis dianteiros, 2 faróis de
trabalho, 2 Íaóis de trabalho na estrutura hontal, 2 faóis na
posiçâo dianteira, 2 farois na traseira da cabine, espelho
retrovisores extêrnos e um ,ntemo na cabine, cabine com duas
portas de acesso (§endo uma de embârque e desembarque e
outra de emêrgência), espelho retrovisores externos e um
intemo na cabine, com horímetro e rádio AM/FM com USB ou
MP3. PREFERENCIAL

06 R$ 985.000,00 R$ 5.9í0.000,00

50 MOTONTVELADOM (16.000KG) 180HP
I\,IOTONIVELADOM nova ano/modelo novo 2022. zero km.

02 Rt 985.000,00 R$ í.970.000,00

l0
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com cabina fechada com er
ROPS&FOPS, com peso total e opêracional de no mínimo
16.000 kg, equipada com motor a diesel e com potência
mínima 180 hp turbo, com no mínimo 6 cilindros, dentro das
normas d€ êmissáo de poluêntes TIER lll, com rippsr traseiro
com no mínimo 5 dentes sem adição dê contra peso,
transmissão com no mínimo 6 velocidades a frente e no
mínimo 3 velocidades a ré, velocidade de deslocamento a
írente dê no mínimo 40 km/h, com velocidade de no mÍnimo 25
km/h a ré, âro montado em 03 (três) peças, com pneus nâ
medida não intetio. 17,5 x 25, lâmina com comprimênto de no
mínimo 3.960 mm, deslocamento lateral êsquerdâ de no
mínimo 640 mm. deslocamênto lateral direita de no mÍnimo
ô80 mm, com angulo para talude para ambos os lados de no
mínimo 90 graus, profundidade de coíe de no mínimo 600
mm, levante máximo da laminâ de no mínimo 480 mm, rotação
do circulo de 360 graus, traçâo máxíma de no mínimo 80 kn,
com sistema de articulação do chassi oa parte traseira da
câbine, tanque de combustível com capacidade de no mínimo
300 litros, chave geral no sistema elétrico, painel com indicador
de sêta, velocímetro, medidoÍ tempêratura do fluido de
arrefecimento do motor, medidor da temperatura do ólêo da
lransmissão, sistema de freio fêchado banhado a óleo nas
rodas traseiras, medidor do nível de combustível, visor lcd com
código e diagnostico de falhâs, 2 faróis dianteiros, 2 faróis de
trabalho, 2 faróis de trabalho na êstrutuÍa frontal, 2 faróis na
posição dianteira, 2 faróis na lraseira da cabine, espelho
retrovisorês êxternos e um inlemo na cabine, câbine com duas
portas de acesso (sendo uma de embarque e desembarque e
outra de emergência), espelho retrovisores externos e um
intemo na cabine, com horímetro ê rádío AM/FM com USB ou
MP3. EXCLUSIVO

âno/modelo r.ovo 2022, zero km, ano de fabricâÉo e modelo
mÍnimo 2021, que nunca tenha sido utilizada; com pêso total e
operacional de no mínimo 17.000k9, equipadâ com molor a
diesel e com potência bruta de no mínimo 180hp do próprio
íabricante do equipamento, medidos conforme padrão de
certiÍicação SAE J1349, turbo, dentro das normas de emissáo
de poluentes TIER lll MAR ou equivalente; com no mínimo 6
cilindros; TraÇão 4x6;, com sistema de injeção eletrônica de
combustivel; Bloqueio automático do diferencial,Trasmissão:
automática, com no mínimo 6 velocidades à frenie e no mínimo
3 velocidadês à ré; Pneus: trâsêiros ê diantêiros com aro de 3
peças (multipeças) êquivalente a 12 lonas e/ou radial, tamanho
14x24, Làmina central: largura mínima de 3.600mm; Íanque
de combustíve| capacidade mínimo de 260 litros; Cabina:
fechada com ar condicionado original de fábrica com proteção

RopsiFops com certiÍicaçâo; Ripper: equipada com rippeÍ
traseiro com minimo 3 dentes grandes; Sistema de
monitoramenio: com as funçóês mÍnimas: localização:
acompanhamento de horímetro. Freio de estâcionamento
(serviÇo);freios de discos úmidos acionados hidraulicâmente
Rotaçâo de cículo de 3600; Sistema d€ aÍticulação (articulada);
Chavê

geral no sistema elétrico; Painel com indicador de seta,
velocímetro, medidor tempêratura do fluÍdo dê arretecimento

It
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diagnóstico de falhas; Faróis dianteiros ô traseiros, faróis de
trabalho, espêlho relrovisores êxternos e um intêrno na cabine,
cabine com duas portas de acesso (sendo uma de embarque e
desembarque e outra de emergência)- PREFERENCIAL

- 4x6 - MOTONIVELADOM nova
ano/modelo novo 2022, zero km, ano dê fabricaç5o e modelo
mínimo 2021, que nunca tenha sido utilizada; com peso total e
operacional de no mínimo 17.000k9, equipada com molor a
diesel e com potência bruta de no mínimo 'l80hp do próprio
fabricante do equipamenlo, medidos conÍorme padráo de
certiÍicação SAÊ J1349, tuôo, dentro das noÍmas de emissão
de poluentes TIER lll MAR ou equivalente; com no mínimo 6
cilindros; TraÉo 4X6;, Com sistema de inieção elêtrônica de
combustível; Bloqueio automático do diferencial,Trasmissão:
automática, com no mínimo 6 velocidades à frente e no mÍnimo
3 velocidades à ré; Pneus: traseiros e dianteiros com aro de 3
peças (multipeças) equivalênte a 12 lonas e/ou radial, tamanho
'14x24, Lâmina central: largura mínima de 3.600mm; Tanque
dê combustível: capacidade mínimo de 260 litros; Cabina:
fêchadâ com ar ctndicionado original dê fábrica coÍn pÍoteção
Rops/Fops com certiÍicação: Ripper: equipada com ripper
trâseiro com mínimo 3 denles grande§; Sistemâ de
monitoramento: com as funções mínimas: localizaçâo;
acompanhamento de horímetro. Freio de estacionamento
(serviço);feios de discrs úmidos acionados hidraulicamente
Rotação dê cículo de 360o: Sistema de articulaÉo (articulada);
Châvê

geral no sistema elétrico; Painêl com indicador de seta,
velocímêtro, medidor temperatura do fluÍdo de arrêÍecimento
do motor, medidor da temperatura do óleo da tÍansmissâo,
medidor do nível de combustível, horímetro, visor crm ódigo e
diagnóstico de falhas; Faróis dianteiros e traseiros, faróis de
trabalho, espelho retrovisores extemos e um intemo na cabine,
cabine com duas portas de acesso (sêndo uma de embarque e
dêsembarque ê outra de êmergência). EXCLUSIVO

GLX COMÉRCIO DE MÁQUINAS ElRELt, inscrita no CNPJ no 21.í 55.314/0001-33,
com sede à ROD RSC 287, SN, KM 68, VILA ESTANCIA NOVA, NONO DISTRITO,
VENÂNCIO AIRES-RS, representado nesta ato pelo(a), Sr(a) Thais Loebens - RG
5103494935 CPF 02524223094, abaixo firmâdo, assume todas as responsabilidades
pelas exigências do edital do pregão 0112023 e seus anexos, declarando nesse ato
que reconhece todâs as condições impostas na ata de regisÍo de preços inclusive os
preços registrados.

São Jerônimo, 10 de março de2O23.
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